
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

$ECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAÇ40

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: A presente contratação destina-se à execução de serviços de revitalização da área externa
da EMEF Coqueiros, compreendendo a pintura da pracinha, rlesas, bancos de concreto e pâr'tes
brancas do tnuro, cor11 o objetivo de promover a conservação, melhorar o aspecto visual e

proporcionar um ambiente mais adequado e acolhedor para a cornunidade escolar.

TNFORMAÇÕnS CsRarS

Município São Vicente do Sr.rl - RS

Departamento Secretaria Municipal de Educação

Solicitante (Secretário(a)) Rosani Kosoroski Palmeiro

Responsável pelo ETP Lilian Fernandes Carvalho

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação

Legislação Lei 14.13312021

1. TNTRODUÇAO

A Lei no 14.133, de 1" de abril de2021, trouxe novas regras para as licitações públicas no
Brasil, Essas regras têm como objetivo simplificar e desburocratizar o processo licitatório,
tornando-o rnais eÍ-rciente e transparente.

O presente estudo técnico prelirninar tern como objctivo verificar a viabilidade técnica e

econômica paft a colrlpra e contratação cle serviço atrar,és da Dispensa de Licitação conÍormc as

novas regras da Lei no 14.13312021.
O Municipio de São Vicente do Sul/RS necessita da Manutenção predial EMEF

Coqueiros (pintar pracinha, mesas, bancos de concreto e partes brancas do muro)

2. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, necessita
realizar serviços a presente contratação destina-se à execução de serviços de revitalização cla

área externa da EMEF Coqueiros, compreendendo a pinttrra da pracinha, mesas, bancos cle

concreto e partes brancas do muro, com o objetivo de promover a consefvação, melhorar o

aspecto visual e proporcionar uul ambiente mais adecluado e acolhedor para a comunidade
escolar.

A necessidade decolre da importância de manter a estrutura física da escola em
adequadas condições de conservação, segurança, funcionalidade e aspecto visual, consiclerando
que os espaços externos tarnbém integram o ambiente escolar e são utilizaclos diariamente pelos
alunos, professores e demais servidores.

O desgaste natural causado pelo uso contínuo e pela exposição às condições clinrirlicirs
compromete a durabilidade e a boa apresentação desses espaços, tornando necessária a exccr-rção
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cle serviços dc rnanutenção para preservar o patrirnônio púrblico e garantir melhores condições

de uso. Areahzaçito dos reparos e da pintura contribuirá para a recuperação das áreas afetadas,

proporcionando ambiente mais organizado, seguro e apropriado para a convivência escolar.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessáriapara atender ao interesse público,

assegllrar a conservação da infi'aestrutura da EMEF Coqueiros e oferecer tnelhores condições à

comr"rnidade escolar no desenvolvimento de suas atividades.

3.DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação faz-se necessária para a execução de serviços de revitalização da

área exterrra da EMEF Coqueiros, abrangenclo a pintura da pracinha, das ntesas, dos bancos de

concreto e das partes brancas do muro da unidade escolar.

A necessidade decorre da importância de manter os espaços físicos em adequadas

condições de conservação, lirnpeza e apresentação, tendo em vista que o desgaste natural
causado pela ação do tempo e pelo uso contínuo compromete a estética e a pÍeservação das

estruturas existentes.
A reahzaçáo dos serviços pretendidos visa proporcionar um ambiente escolar mais

olganizado, agradável, seguro e acolhedor para alunos, professores, servidores e demais

integrantes da comunidade escolar, contribuindo para avalorização do patrimônio público e

paraa melhoria das condições de uso dos espaços extetnos da instituição.
Além disso, a contratação busca assegurar a manutenção preventiva e estética da uniclade

escolar, evitando a cleterioração progressiva das áreas urencionadas e promoveudo melhores

condições de permanência e convivência no ambiente escolar.

4.PREVrSÃO »O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não se aplica. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual
do Município de São Vicente do Sul,vez que se encontra autorizado no programa.

s.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá contemplar a execução de serviços de revitalização da área externa

da EMEF Coqueiros, compreenclendo a pintura da pracinha, das ntesas, clos bancos de concreto
e das partes brancas do muro, observando critérios de qr"ralidade, segurança e durabilidade.

Os serviços cleverão ser realizados por empresa com compl'ovada aptidão para execução
cle serviços compatíveis com o objeto da contratação, utilizando mão de obra qualiflcada,
materiais adequados e em confonnidade col11as llormas técnicas aplicáveis.

Deverão ser empregados materiais de boa qualidacle, apropriados para uso em áreas

externas, resistentes às ações do tempo e compatíveis com as superfícies a serem pintadas, de

rnodo a assegul'ar acabamento satisfatório, maior durabilidade e adequada conservação dos

espaÇos revitalizados.
A contratacla deverá responsabilizar-se pelo fbrnecimento de todos os rlateriais,

equipamentos, ferrarnentas e insumos necessários à perfeita execução clos serviços, bem como
pela adoção clas medidas de proteção e segurança indispensáveis clurante a realização das

ativiclades.
Os serviços deverão ser executaclos em ptazo compatível com a necessidade da

Adrlinistração, sem compl'orneter o funcionamento das atividades escolares, devendo a

contratada organizar sua atuação de forma a minimizar tlaustornos à rotina da uniclade.
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Ao final, os serviços deverão apresentar acabamento trnilbrme, boa qualidade estética c

plena adequação ao objetivo de conservação e melhoria do ambiente escolar, sendo passír,eis de

fiscalização e aceite pela Aclministração.
A entrega cleverá ocorrer clentlo do prazo estabelecido pela Administração, no encleleço

indicado pela Secretaria Municipal de Educação, asseguranclo que os produtos estejam em
conformidade com as especificações solicitadas.

Alérn disso, a contratação deverá obselvar todas as norrnas legais e regulamentares
aplicáveis, especialmente a Lei Irederal n' 14.13312021, bern corro os princípios cla

administração púrblica, garantindo economicidade, eÍ-rciência e transparência no processo cle

aquisição.
A relencta contratação tem por ob.letrvo:

ITEM CARACTERÍSTICA
01 Manutenção predialna EMEF Coqueiros ( pintar pracinha, mesas, bancos cle conorcto

e partes brancas do muro)
ZJDe acordo com a Lei no 14.133, de 202\, os bens e serviços a serem contratacJos se

enquadram na classificação de bens comuns, pois os padrões de desempenl-io e qualiclaclc
podem ser objetivamente definidos, por rneio de especificações usuais de mercado.

2.2 A contratação deverá obedecer à Lei 14.13312021 em todos os sells aspectos, respeitanclo
princípios de legalidade, irnpessoalidade, moralidade, publicidade e ciência.

2.3 As exigências de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira serão deflnidas ncr

Termo de Referência, com fundamento na Lei Federal no 14.1 3312021 .

2.4 As obrigações da Contratante e da Contratada serão clefrniclos no Termo de ReÍ.erência.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PAI{A A CONTRA'IAÇÃO

7.1 Descrição dos Itens e qutntidacles:

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADIl
01 Manutenção predial na EMEF Coqueiros ( pintar pracinha,

mesas. bancos de concreto e partes brancas do rnuro)
1

4, LtrVANTAMENTO DE MERCADO
A solução de mercado será por rneio de cotações cle preços com potenciais Íonreccdorcs

que atendem aos requisitos da contratação no âmbito cla região que abrange, tendo en.r vista
a necessidade da contratação do serviço mencionado a cima. Segunclo Art23, § 1" da [,ei
14.13312021 realizou-se o levantamento de mercado, conforme orçamento que aprescnta o
qtiadro a seguir. Em consulta a empresas do ramo identilicou-se as soluções clescritas abaixo:

sol,uÇÃo r -
A contratação destina-se à exeoução de selviços de revitalização da árca externa cla

EMEF Coqueiros, compreendendo a pintura da pracinha, mesas, bancos de concreto e paltes

brancas do muro, com o objetivo de promover a conservação, melhorar o aspecto visual e

proporcionar Lrm ambiente mais adequado e acolhedor para a comunidade escolar..

A referida bi

ITEM DESCRIÇAO SERVIÇO EMPRIISA QUANT. VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

a
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01

Manutenção
preclial na EMEF
Coqueiros ( pintar
pracinha, mesas,

bancos cle concreto
e partes brancas

clo muro)

LIN
TIAGO FAO
HARTMANN

01

R$
3.750,00

R$
3.750,00

01 Manutenção
Predial na EMEF
Coqueiros ( pintar
pracinha, mesas,

bancos de concreto
e partes brancas

clo muro)

LN FABIO
JUNIOR DA

SILVA
FERREIRA

01 R$
3.850,00

R$
3.850,00

01 Manutenção
Predial na EMEF
Coqueiros ( pintar
pracinha, mesas,

bancos de concreto
e partes brancas

do muro)

UN JEF'ERSON
DE BACCO

CEZAR

01 R$
4.150,00

R$
4.150,00

5. DESCRIÇAO DA SC LUCAO COMO UM TO DO

\,

ÇÇ

A solução proposta consiste na contratação de empresa pata a execução de serviços de

rcvitalização da área externa da EMEF Coqueiros, abrangendo a pintura da pracinha, das mesas,

dos bzincos cle concreto e das partes brancas do muro da unidade escolar.
A contratação compreenderá o fomecimento de mão de obra, materiais, equipamentos,

l'crrarlentas e demais insur-nos necessários à execução clos serviços, de forma a garantir a

adeqr-rada preparação das superfícies, a correta aplicação dos materiais e o acabamento Íinal
compatível conl a Íinalidade pretendida.

A acloção dessa solução permitirá à Aclministração promover a conservação dos espaços

externos da escola, melhorar seu aspecto visual e preservar as estruturas existentes, asseguraudo
melhores condições de uso e convivência no ambiente escolar.

Trata-se, portanto, de medida voltada à manutenção e valorização do patrirnônio púbiico,
conr inrpacto positivo na organização, apresentação e firncionalidade dos espaços utilizados pela
comunidade cscolar.

6. ESTTMAT'rVA DO VALOR DA COI{I'RATAÇÃO

Com advento da Instrução Normativa SEGES/ME No65, de julho de 2021 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a reahzaçáo de pesquisa cle preços para acluisição
de bens e contratações de serviços em geral.

A cotação cle preços realizadano períoclo de 09 cle Mar'ço a12 de Março de2026, conlbrme
tabela a segr-rir:

E,MPRESA E.MAIL DATA/IIORA

de envio da consulta

TIAGO FÃO
HARTMANN

Tiagoflr20 1 6@gmail. com 0910312026 / 08:30

4
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A seguir apresenta-se os valores colhidos das propostas anexas a este documento.

FABIO JLINIOR DA
SILVA FERREIRA

0910312026 I 13:20

JEFERSON DE BACCO
CEZAR

1210312026 / 10:30

ITEM DESCRIÇAO SBRVIÇO EMPRESA VALOR
UNTTARIO

VALOR ]'O]'AI,

01

Manutenção predial na
EMBF Coqueiros ( pintar
pracinha, mesas, bancos

de concreto e partes
brancas do muro)

UN TIAGO FAO
HARTMANN RS 3.750,00 Its 3,750,00

01 Manutenção predial na
EMEF Coqueiros ( pintar
pracinha, mesas, bancos

de concreto e partes
brancas do muro)

LIN FABIO JUNIOII. DA
SILVA ]IERRIIIRA R$ 3.850,00 It§i 3.850,00

01 Manutenção predial na
EMEF Coqueiros ( pintar
pracinha, mesas, bancos

de concreto e partes
brancas do muro)

LIN JEFERSON DE
BACCO CEZAR

RS 4.150,00 R$ 4.150,00

Constatou-se qlre a proposta da empresa TIAGO FÃO HARTAMNN, CNP.I:
30.532.68910001-66, foi a mais vantajosa.

7, PARCtrLAMENTO DA CONTRATAÇÃO

O parcelarnento não será adotado visto que o objeto a ser contratado configura sisterla
único e integrado, Sendo que a mesma empresa será responsável pela prestacao clo serviço.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente contratação, pretende-se promover arcviÍalização da área extelna cla

EMEF Coqueiros, proporcionando melhores condições de conservação, Llso e apresentação clos

espaços que integram a unidade escolar.
Busca-se, ainda, melhorar o aspecto visual da escola, tornando o ambiente mais Iirrpo,

organizado e acolhedor para alunos, professores, servidores e cornunidade em gerai,
contribuindo para o bem-estar dos usuários e para avalorização do espaço escolar.

Outro resultado preter-rdido é a preservação do patrimônio público, por meio da
manutençâo preventiva e estética das estruturas existentes, evitando seu desgaste progressivo e

prolongando sua vida úrtil.
Por fim, espera-se qlle a exer:ução dos serviços contlibua paru a melhoria geral do

arnbiente escolar, fortalecendo o cuidado com a infi'aestrutura da instituição e oÍerecenc'lo
espaços externos rnais adeqr"rados à convivência e pennanência da con"rtrnidade escolar.

5
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9, PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida, a única providência prévia ao contrato, uo âmbito da

Adrlinistração, e o treinamento de liscalização e gestão para o servidor que será designaclo como

ÍLscal e gestor do contrato. Secretaria de Educação deverá designar os servidores para atuatem

couro gcstor e Í-rscal do contrato, de acordo com a gestão por competências e o princípio cla

segLegação de funções.

10. CONTRATAÇÕES CORREI,ATAS E/OU INTERDEI'ENDENTES

Este estudo não identificoll a necessidade de realizar contratações acessórias para a

lteríêita execução do objeto, ul11a vez que todos os meios uecessários para a operacionalização do

objeto poclem ser supriclos apenas com a contratação ora proposta. Os bens/serviços qlte se

ltretendc, portanto, são erutônomos e não dependem de contratações correlatas orl

i nterdependentes,

1 1. POSSÍVEIS IMI'ACTOS AMBIENTAIS
A execução dos serviços cle revital rzaçáo da área externa da EMEF Coqueiros poderát

gerar impactos arnbientais de baixa magnitude, especialmente relacionados ao uso cle tintas,
resícluos de materiais, embalagens e eventuais sobras provenientes da execução clos serviços.

Entre os principais inrpactos, destacam-se a geração de resíduos sólidos, como latas cle

tinta, enrbalagens, lixas, fitas de proteção e outros materiais túilizados durante a realização das

atividades, bem como a possibilidade cle descarte inadcquado de sobras cle produtos, caso não

sc.iam obscrvados os cuiclados uecessários.
Para mitigação desses impactos, a contratada deverá adotar boas práticas de matrejo,

acondicionamento e destinação 1'rnal dos rcsíduos gerados, em conformidade coln a legislação

an-rbiental vigente, priorizando o descarte ambientalmente adequado e evitando contaminação clo

solo, c1a água e do ambiente escolar.
Também deverá ser observada, sempre que possível, a utilização de mateliais de boa

qr-ralidade, apropriados para a finaliclade pretendida, e adotaclas rnedidas para evitar
clcslterdícios, vazarlentos e uso inadequado dos insutnos empregados l1a execução clos serviços.

Dessa forma, os impactos ambientais ciecorrentes da coutratação tendem a ser reduzidos,
temporários c plenamente mitigitveis mediante a acloção de proceclimentos adequados de

cxecução, controle e descartc dos urateriais utilizados.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÂO

Em decorrência do estuclo lealizado a demanda se mostra fundameutal cle ser rcah'zada

Llnta vez que a contratação mostra-se plenamente viável, tanto sob o aspecto técnico quanto

orçamentário.
Alént disso, a ação cumpre com os princípios da ef,rciência, economicidade e interesse

púrblico, ao atender prontamente às exigências legais das escolas rnunicipais.

São Vicente clo Sul, 16 de Março de 2026

?cu*', qVà*-.*'.-o
Secretária Municipal de Educação

Pc,sa n I l{czcr6ski p:lme:ro
Secretária Municipal Ce Educaçao

Portaria A17 tZA21

v



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECR[I.ARIÀ MI.]I']ICIP/iI. DE EDI.JCAÇÃO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção predial na EMEI
Cristo, compreendendo o desmanche e refazimento de forro de PVC, pintura de 4 portas de Íêrro,
substituição de 2 folhas de brasilit, desmanche de casinha existente na pracinha e revisão cor.r.r

vedação de 5 vasos sanitários, visando à melhoria das condições de segurança, conservação,
funcionalidacle e uso dos ambientes escolares,

TNFORMAÇÕpS CgnarS

MunicÍpio São Vicente do Sr.rl - RS

Departamento Secretaria Municipal de Educação

Solicitante (Secretário(a)) Rosani Kosoroski Palmeiro

Responsável pelo ETP Lilian Fernandes Carvalho

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação

Legislação Lei 14.13312021

1. TNTRODUÇÃO

A Leino 14.133, de 1o de abril de2021, trouxe novas regras para as licitações pirblicas no
Brasil, Essas regras têm corno objetivo sirnplificar e desburocrutizar o processo licitatorio,
tornando-o rnais eficiente e transparente.

O presente estudo técnico preliminar tem como objetivo verificar a viabiiidade técnica e

econôtnica para a compra e contratação cle serviço através cla Dispensa de Licitação conÍbrme as

novas regras da Lei no 14.13312021.
O Municipio de São Vicente do Sul/RS necessita da contratação de empresa para

execução de serviços de manutenção predial na EMEI Cristo, compreendendo o desmanche e

refazimento de forro de PVC, pintura de 4 portas de ferro, sr-rbstituição de 2 folhas de brasilit,
desmanche de casinha existente na pracinha e revisão com vedação de 5 vasos sanitários,
visando à rnelhoria das condições de segurança, conservação, funcionalidade e r.rso clos

ambientes escolares.

2, NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Administração Pirblica, por rneio da Secretaria Mturicipal cle Ech"rcação, identificor-r a

necessidade de reahzação de serviços de manutenção predial na EMEI Cristo, em razão da

existência de pontos que demandam intervenção para assegurar condições adequadas de

segurança, conservação, higiene e funcionalidade no ambiente escolar.
Foram verificados problemas lelacionados ao forro de PVC, que necessita ser

desmanchado e refeito, à necessidade de pintura de 4 pofias de ferro, à substitr"riçáo de2 Íblhas
de brasilit danificadas, ao desmanche da casinha existente na pracinha e à revisão corn vedação
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de 5 vasos sanitários dos banheiros, de modo a restabelecer as condições adequadas de uso da

estrutura física da unidade escolar.
A necessidade da contratação decorre da irnportância de manter a edificação escolar em

condições apropriadas para o atendimento das crianças, servidores e demais usuários, garantindo

ambiente seguro, organizado e compatível com as atividades desenvolvidas na educação

inlantil. A ausência das deviclas intervenções poderá ocasionar agravamento clos problemas
existentes, comprometendo a utilização dos espaços e gerando maiores custos futuros à
Administração.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária paru promover a

conservação do patrimônio público, melhorar a infraestrutura da unidade escolar e assegurar

condições adequadas ao pleno funcionamento da EMEI Cristo, em observância ao interesse
pirblico e à qualiciade dos serviços educacionais ofertados.

3.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação pretendida destina-se à execução cle serviços de manutenção predial na

IIMEI Cristo, cornpreendendo o desmanche e refazimento de forro de PVC, a pintura de 4 portas

de ferro, a substituiçáo de2 folhas de brasilit, o clesmanche da casinha existente na pracinha e a

rcvisão com vedação de 5 vasos sanitários dos banheiros.
A necessidade da contratação foi iclentificada a partir da verificação de problemas de

conservação, desgaste e Íirncionalidade em elementos cla estrutura física cla unidade escolar, os

cluais comprometem as condições adequadas de uso, segurança, higiene e otganlzação do

arnbiente. Tais situações exigem providências corretivas e preventivas, a fim de restabelecer a

plena utilização dos espaços e evitar o agÍavalnento dos danos existentes.
O refazimento do forro de PVC e a substituição das folhas de brasilit são necessários

para assegllrar melhores condições estruturais e de proteção clos ambientes internos. A pintura
das portas de ferro visa à conservação dos materiais e à melhoria do aspecto visual da unidade.

O desmanche da casinha da pracinha decorre da necessidade de eliminação de estrutura que não

se encontra ern condições adequadas de uso. .Iá a revisão e vedação dos vasos sanitários são

rneclidas indispensáveis para garantir o correto funcionamento das instalações sanitárias,
promovendo melhores condições de higiene e atendimento às crianças e set'viclores.

Nesse contexto, a contratação é necessáriapara assegurar a adequada manutenção da

inÍr'aestrutura escolar, preservar o patrimônio público e proporcionar ambiente mais seguro,
Ítrncional e apropriado ao clesenvolvimento das atividades educacionais na EMEI Cristo.

4.r,REVrSÃO nO PLANO DE CONTRA'rAÇÃO ANUAL

Não se aplica. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual
do Município de São Vicente do Sul,vez que se encontra autorizaclo no programa.

s.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratada deverá responsabilizar-se pelo foruecimento cle todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos serviços, bem como
pela adoção das rnediclas cle ploteção e segurança indispensáveis durante a realização das

ativiciades.
2
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Os selviços deverão ser executados em ptazo compatível corr a necessidade cla

Administração, sem comprometer o funcionamento das atividades escolares, devenclo a

contratada organizar sua atuação de forma a minirnizar transtornos à rotina da unidade.
Ao final, os serviços deverão apresentar acabamento uniforme, boa qualidade estética e

plena adequação ao objetivo cle conservação e melhoria clo ambiente escolar, sendo passíveis cle

fiscalização e aceite pela Administração.
A entrega deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido pela Administração, no endereço

indicado pela Secretaria Municipal de Educação, assegurando que os produtos estejam em
conformidade corn as especifrcações solicitadas.

A empresa contratada deverá curnprir todas as exigências legais, fiscais e trabalhistas
previstas na legislação vigente, garantindo a regularidade da oontratação e a adequacla execução
do fomecirnento.

Além disso, a contratação deverá observar todas as normas legais e regul:rmentares
aplicáveis, espccialmente a Lei F'eclcral n' 14.13312021, bem corro os princípios cla

administlação pública, garantindo econornicidade, eficiência e transparência no processo de
aquisição.

A con tem r obietivo
ITBM CARACTBRISTICA
01 Manutenção predial EMEI Cristo Educador ( compreendendo o desmanche e

refazimento de forro de PVC, pintura de 4 portas de ferro, substituição de 2
folhas de brasilit, desmanche de casinha existente na pracinha e revisão com
vedação de 5 vasos sanitários)

ZJDe acordo com a Lei no 14,133, de 2021, os bens e serviços a sererll contratados se

enquadram na classificação de bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos, por meio de especihcações usuais de mercado.

2.2 A contt'atação deverá obedecer à Lei 14.13312021 em todos os selrs aspectos, respeitanclcr
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publiciclade e ciência.

2.3 As exigências de qualificação técnica e qualificação econôrnico-financeira serão deÍlniclas no
Termo de Referência, com fundamento na Lei Federal n'14.1 3312021.

2.4 As obrigações da Contratante e da Contratada serão deÍinidos no Termo de Refêr'ência.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

7.1 Descrição dos Iúens e quantidades:

4, LEVANTAMENTO DE MERCADO
A solução de mercado será por rneio de cotações de preços com potenciais Íbnreoeclorcs

que atendem aos requisitos da contratação no ârnbito da região que abrange, tendo enr rrisla
a necessidade da contratação do serviço mencionado a cima. Segundo Art23, § 1' cla I-ci
1,4.13312021 realizou-se o levantamento de mercaclo, conforme orçamento qlre apresentí,r o
quadro a seguir. Em consulta a empresas doramo identificou-se as soluções descritas abaixo:

J

ffi

referida

ITEM DESCRIÇÃO OUAN'I'II)ADII
01 Manutenção predial na EMEI Cristo Educador (

compreendendo o desmanche e refazimento de forro de
PVC, pintura de 4 portas de ferro, substituição de 2 folhas
de brasilit, desmanche de casinha existente na pracinha e

revisão com vedação de 5 vasos sanitários)

1
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sol-uÇÃo r -
A contratação clestina-se à execução de Manutenção predial EMEI Cristo Educador (

compreendendo o desmanche e refazimeuto de forro cle PVC, pintura de 4 portas de ferro.

strbstituição de 2 folhas de brasilit, desmanche de casinha existente na pracinha e revisão com

vedação de 5 vasos sanitários)

v

v

IT'IiM DESCRIÇAO SDRVIÇO EMPRESA QUANT. VALOR
UNTTARIO

VALOR
TOTAL

01

Manuteução predial
na EMEI Cristo

Educador (

compreendendo o
desn'ianche e

refazimento de

I'orro de PVC,
pintLrra de 4 portas

de ferro,
srrbstituição de 2
folhas de brasilit,

dcsmanche cle

casinha existente
na pracinha e

revisão com
vedação de 5

vasos sanitários)

01 TIAGO F'AO
HARTMANN

01
R$
3.800,00

R$
3.800,00

01 N4anLrtcnção predial
IIMEI Cristo
Educador (

compreendendo o
desrnanche e

reflazimento de

forro de PVC,
pintura de 4 portas

de ferro,
sLrbstitLrição de 2
lblhas de brasilit,

desr-uanche cle

casinha existente
na pracinha e

revisão com
vedação de 5

vasos sanitários)

UN F'ABIO
JUNIOR DA

SILVA
F'ERREIRA

01 R$
3.900,00

R$
3.900,00

01 Manutenção predial
E,MIll Cristo
Educador (

compreendendo o
desmanche e

refazimento de

TN JEFERSON
DE BACCO

CEZAR

01 R$
3.950,00

R$
3.950,00

4
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5. DESCRTÇÀO DA SOLUÇ O COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução dc
serviços de mattutenção predial na EMEI Cristo, abrangendo o desmanche e refazimento c1c

forro cle PVC, a pintura de 4 portas de ferro, a substituiçáo de2 fbllias de brasilit, o desmanohe
da casinha existente ua pracinha e a revisão com vedação dc 5 vasos sanitários.

A contlatação deverá contemplar o fornecimento cle mão de obra, materiais, f.elrar-nentas,
equipamentos e demais insumos necessários à completa execução dos serviços, cle forma a
assegllrar a recllperação das condições adequadas de conservação, Íirncionalidade, segllraltça e

uso dos espaços da unidade escolar.
A solução foi definida considerando a necessidade de promover intervenções corretivas

e preventivas em elementos da estrutura física da escola que apresentam desgaste, danos orr
inadequações, corrprotnetendo o pleno funcionamento do arnbiente escolar. Assim, busca-se
restabelecer condições apropriadas de utilização dos ambientes internos e externos, cor.r.r

melhoria da infraestrutura e preselvação do patlimônio púrblico.
A execução dos serviços permitirá sanar probiemas estruturais e de manutenção

iclentificados, proporcionando maior seglrrallça às crianças, servidores e clernais lrsuários, bem
como melhores condições de higiene, organizaçáo e conforto no atnbiente escolar.

Dessa folma, a solução apresentacla rnostra-se a mais adequada para atendirnento da
necessidade adrninistraliva, urla vez que contempla, de forma integrada, os serviços
indispensáveis à r'ecupelação e rnanutenção da infraestrutura da EMEI Cristo, observanclo os
princípios da eficiência, economicidacle e interesse púrblico.

6. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com advento da Instrução Nonnativa SEGES/ME No65, de julho de 2021 qr-re clispõe
sobre o procedimento administrativo para a rcahzaçáo de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratações de serviços ern geral.

A cotação de preços realizadauo período de 09 de Março a12 de Março de2026,conÍ'orme
tabela a seguir:

EMPRtrSA E-MAIL DATA/HORA

de envio da consulta

TIAGO FÃO
HARTMANN

f iagoflr20 1 6@gmail.corn 0610312026 /09: l5

FABIO JLTNIOR DA Ílunioríôhotmail.com 0910312026 / 08:15

t r' - .tt.t I

'.,' "....r.i,i,;'
1..'. | '-. \t), I
t: .\rl..i' ''l:l ,

'.:..,,., . .::. :-'. :-....--:-i,--

forro de PVC,
pintura de 4 portas

cle ferro,
substituição de2
folhas de brasilit,

desmanche de

casinha existente
na pracinha e

revisão com
vedação de 5

vasos sanitários
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SILVA FERREIRA

JEF'ERSON DE BACCO
CEZAI{

1110312026 / 11:00

A seguir apresenta-se os valores colhiclos das propostas anexas a este clocuntento,

IT'IM DESCRIÇÃO sERVrÇ0 EMPRESA VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

0r

.fIAGO FAO
I-IARTMANN

TIN TIAGO FAO
HARTMANN RS 3.800,00 RS 3.800,0

01 FABIO JUNIOR DA
SILVA F'ERREIRA

Ln{ FABIO JUNIOR DA
SILVA FERREIRA R$ 3.900,00 RS 3.900

01 .IEFEITSON DE BACCO
CEZAR

UN JEFERSON DB
BACCO CEZAR

R$ 3.950,00 RS 3.950,00

Constatou-se que a proposta da empresa TIAGO FÂO HARTAMNN, CNP.I:

30.532.689/0001-66, fbi a tnais vantajosa.

7, PARCELAMEN'TO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado configura sistema

úrrico e integrado. Sendo qLle a mesma empresa será responsável pela prestacao do serviço.

8. RESUL"TADOS PRT]TENDIDOS

Cont a contratação, pretende-se alcançar a melhoria das conclições estruturais, funcionais e

cle conservação da EMEI Cristo, por meio da execução clos serviços de refortna e mauutenção

preclial uecessários ao adeqttado fttncionamento da r.tnidade escolar.

Como resultados pretendidos, destacam-se:

. restabelecirnento das cor-rclições aclequaclas do forro de PVC, garantindo maior
segLrrarlça, conservação e melhor acabamento dos arnbientes;

. melhoria das condições c1e proteção da ediÍicação, mecliante a substituição de foliras de

brasilit danificadas;
. conservação e vzrlorização dos elernentos metálicos, por meio da pintura clas portas de

ferro;
. elirninação de estrutura inaclequada ou sem condições de uso na pracinha, colrl o

desrnanche da casinha existente;
o correÇão c1e problenlas nas instalações sanitárias, por meio da revisão e veclação dos

vasos, assegurando pleno Íuncionameuto e melhores condições de higiene;
o llrornoÇão de ambiente escolar mais seguro, organizado, funcional e aclequado ao

atendimento das crianças, servidores e deuais usuários;
r preservação do patrimônio público, com redução do risco de agravatnento dos dauos e

da necessidacle de intervenções futuras rnais oneroszrs.

6
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Dessa Íbrma, os resultados pretendidos visam garantir melhores condições de infraestrutura
na unidade escolar, contribuindo para a qualidade do arnbiente educacional e para o atendimento
do interesse público.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida, a única proviclência prévia ao contrato, no ârnbito da
Adrninistraçáo, e o treinamento de fiscalizaçáo e gestão paÍa o servidor que será designado couro
fiscal e gestor do contrato. Secretaria de Educação deverá designar os servidores para utunlcnr
como gestor e fiscal do contrato, de acordo com a gestão por competências e o princí1tio cla

segregação de funções.

10. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de rcalizar contratações acessórias para a

perfeita execução c1o objeto, LIma vez que todos os meios necessários para a operacionalização do
objeto podern ser supridos apenas conr a contratação ora proposta. Os bens/sen,iÇos qlre sc
preteude, portanto, são autônomos e não dependem de contratações correlatas oLl

interdependentes.

I 1" POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais decorrentes da contlatação são de baixa magnitude, temporárros

e controláveis, relacionados principalmente à geração de resíduos da remoção do forro de PVC,
substituição de folhas de brasilit, desmontagem da casinha cla pracinha e uso de materiais de
pintura e vedação,

A mitigação deverá ocorrer mediante segregação, acondicionamento, transporte c:

destinação l'rnal ambientalmente adequada dos resídLros, além do uso racional dos rnateriais,
controle de desperdícios e manutenção da limpeza do local de execução.

12. VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

Em decorrência do estudo realizado a demanda se mostra fundamental de ser realizada
uma vez qlle a contratação mostra-se plenamente viável, tanto sob o aspecto técnico qlialtto
orçamentário.

Alem disso, a açáo cumpre com os princípios da eÍlciência, economicidade e interessc-
público, ao atender prontamente às exigências legais clas escolas municipais.

São Vicente do Sul, 18 de Março de 2026

?.u** *,?,4*-* o
Secretária Municipal de Educação

Posani Ínr,nroskl Falme:rcr
$ecretária MuniciPal de Educação

Portaria 01712021
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